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33ª Sessão Ordinária/2020 - Edson de Souza Lima / Presidente  

PAUTA DA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO 

DIA TREZE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE (13/10/2020), ÀS 20 HORAS. 

 

SESSÃO “ON LINE” POR MEIO DE AMBIENTE VIRTUAL, 

EM CONFORMIDADE COM O ATO DA PRESIDÊNCIA 09/2020 E RESOLUÇÃO 04/2020. 

 

I PARTE: 

 

I – Ata: Ø. 

 

II- EXPEDIENTE RECEBIDO DO PREFEITO: 

 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2020, dispondo sobre Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município de Bom Jesus dos Perdões para 

o exercício de 2021; 

 

- Projeto de Lei nº 40/2020, dispondo sobre autoriza o Executivo 

Municipal a transpor e remanejar dotações orçamentárias até o valor 

de R$ 1.319.000,00 (um milhão, trezentos e dezenove mil reais); 

 

III - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES/MESA DIRETORA: 

 

- Balancete Mensal da Receita e Despesas da Câmara Municipal 

referente ao mês de setembro/2020. 

 

IV - EXPEDIENTE APRESENTADO PELO TRIBUNAL DE CONTAS/SP: 

 

- Contas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões 

referentes ao exercício de 2018 – eTC-4066/989/18 

 

V - EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 

 

- Correspondências diversas. 
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VI- TRIBUNA 

 

- Discussão sobre as matérias e assuntos diversos. 

 

ORDEM DO DIA 

 

- Projeto de Lei nº 31/2020, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a suspender, parcial ou totalmente, o pagamento 

das contribuições previdenciárias patronais devidas pelo município 

ao Regime Próprio de Previdência Social do Município de Bom Jesus 

dos Perdões, Estado de São Paulo; 

 

- Projeto de Lei nº 36/2020, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar para 

reforço de dotações do orçamento em execução até o valor de R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais); 

 

- Projeto de Lei nº 38/2020, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial para inclusão 

de natureza de despesa no orçamento em execução até o valor de R$ 

202.362,00 (duzentos e dois mil e trezentos e sessenta e dois reais); 

 

- Projeto de Lei nº 39/2020, dispondo sobre autorização ao Poder 

Executivo Municipal para abrir crédito adicional especial para 

inclusão de natureza de despesa no orçamento em execução até o valor 

de R$ 477.606,00. 

 


